
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 139 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM A(O) BRDE – BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 

SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação dessa casa. 

 

O presente projeto de lei refere-se a tratativas firmadas 

entre o executivo municipal e o BRDE visando um conjunto de projetos de caráter estratégico 

na área de infraestrutura urbana (pavimentação e recapeamento de vias) e de retomada do 

Programa de Modernização da Administração Tributária (PMAT) que, engloba uma reforma 

tributária, modernização do parque tecnológico e uma auditoria nas dividas municipais. 

Os investimentos podem alcançar um montante de 

trinta milhões de reais em condições especiais de crédito e disponibilização de recursos. Tais 

condições consideramos altamente vantajosas para o município.  

Ademais, ressaltamos o impacto positivo no incremento 

da economia local a partir da retomada em dimensões significativas do investimento público.  

Assim sendo, certos de que este Projeto de Lei trará 

grandes benefícios ao município de São Leopoldo, contamos com sua aprovação junto a esta 

egrégia casa 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

São Leopoldo, 07 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Armando Motta 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

      

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com a(o) BRDE – Banco 

Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, e 

dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BRDE - 

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta 

milhões de  reais), destinados à  obras de infraestrutura urbana e modernização administrativa e 

tributária, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 

vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 

estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução 

43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como normas específicas do BRDE – Banco 

Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.  

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento e em garantia 

das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, 

provenientes de produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto 

sobre Operações relativas à circulação de mercadorias e serviços e do Fundo de Participação 

dos Municípios, bem como outras garantias em direito admitidas. 

 

Art. 4º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 

32, da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 

amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a 

que se refere o artigo primeiro. 

 

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 

fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,................................ 


